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EDITAL Nº 305, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024

A Vice-Reitora da Universidade Federal do Pará torna pública a retificação do Edital 300, de 12 de novembro de 2024, publicado no Diário Oficial da União de 13 de novembro
de 2024, seção 3, pg. 55, que homologou o resultado do Processo Seletivo Simplificado do Edital 205 de 24 de julho de 2024 para contratação de Professor Substituto do Magistério Superior
para o tema Hidráulica e Saneamento Ambiental, conforme especificado abaixo.

Onde se lê:
1º Lugar: Beatriz da Silva Martins;
2º Lugar: Chaira Lacerda Nepomuceno;
3º Lugar: Emanuelle Regina Araújo Gomes;
4º Lugar: Joana Alicia Pantoja Lima.
Leia-se:
1º Lugar: Emanuelle Regina Araújo Gomes;
2º Lugar: Joana Alicia Pantoja Lima;
3º Lugar: Chaira Lacerda Nepomuceno;
4º Lugar: Beatriz da Silva Martins.

LOIANE PRADO VERBICARO

EDITAL Nº 307, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024

O Reitor da Universidade Federal do Pará, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto no Decreto nº 8.259/2014, Portaria Conjunta MGI/MEC nº 29/2023, dos
Ministérios de Estado da Educação e do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, e em conformidade com a Lei nº 8.112/1990, do Decreto nº 9.508/2018, Instrução Normativa MGI nº
23/2023, Portaria do Ministério da Economia nº 10.041, de 18/08/2021, Decreto nº 9.739/2019, Instrução Normativa nº2/2019 do Ministério da Economia, com a Lei nº 12.772/2012,
alterada pela Lei nº 12.863/2013, e Resolução nº 5.563, de 28 de setembro de 2022 - CONSEPE/UFPA, torna pública a abertura de inscrições e estabelece as normas para realização de
Concursos Públicos de Provas e Títulos para o provimento de cargos de Professor da Carreira do Magistério Superior para o quadro permanente da Universidade Federal do Pará, conforme
informações a seguir:

. .Unidade Acadêmica/Lotação .Tema do Concurso .Vagas .Classe .Denominação .Regime de trabalho .Requisito

. .Instituto de Ciências Sociais Aplicadas .Administração Geral .1 .A .Adjunto A .40h com Dedicação Exclusiva .Doutorado

Período de Inscrição: 19/11/2024 a 28/12/2024.
Local de Inscrição, edital completo, eventuais retificações e demais informações inerentes ao concurso estão disponíveis na íntegra na página do CEPS:

http://www.ceps.ufpa.br.

GILMAR PEREIRA DA SILVA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
EDITAL DE CITAÇÃO

A Universidade Federal do Paraná, através da Unidade de Contratos, por ordem do
Senhor Gestor do Contrato, por meio do processo nº 23075.022345/2024-21, NOTIFICA a
Empresa IMPERIOGN COMERCIO DE MAQUINAS EQUIPAMENTOS, devidamente inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 37.912.700/0001-62, em virtude de encontrar-se em lugar incerto ou não
sabido, para que efetue o pagamento de valores em virtude de penalidade aplicada em
despacho decisório oriundo de processo de apuração de responsabilidade de fornecedores. O
despacho 816/2024/UFPR/R/PRA/CLIC/UCON informa que decidiu-se pela sansão de
pagamento de multa no valor de R$ 449,50. A inclusão no Cadin far-se-á em até 30 (trinta) dias
após a comunicação ao devedor da existência do débito passível de inscrição naquele Cadastro.
A solicitação de mais informações sobre o processo deverá ser encaminhada exclusivamente ao
endereço eletrônico "notifica@ufpr.br".

Curitiba PR 12 de novembro de 2024
LEONARDO NUNES OLIVO

Administrador

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 90005/2024 - UASG 153079

Nº Processo: 23075015070202399. Objeto: Contratação integrada de
empresa ou consórcio de empresas de arquitetura e/ou engenharia para elaboração de
projetos básico e executivo e execução de obra de construção do Campus Avançado de
Jandaia do Sul da Universidade Federal do Paraná. Total de Itens Licitados: 1. Edital:
14/11/2024 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Avenida Doutor
Faivre 105, Centro - Curitiba/PR ou https://www.gov.br/compras/edital/153079-3-90005-
2024. Entrega das Propostas: a partir de 14/11/2024 às 08h00 no site
www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 13/02/2025 às 08h30 no site
www.gov.br/compras. Informações Gerais: Contidas no Edital da Licitação.

SANDRA MARA REIS DOS SANTOS
Agente de Contratação

(SIASGnet - 12/11/2024) 153079-15232-2024NE000001

EXTRATO DE CONVÊNIO

Partícipes: Universidade Federal do Paraná - UFPR; Fundação Araucária de Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico do Paraná - FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA - PR. Assinam: Ricardo
Marcelo Fonseca - Reitor - UFPR, Ramiro Wahrhaftig - Diretor Presidente - FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA - PR.

. .Convênio .Processo .Objeto .Vigência .Valor .Data da Assinatura

. .PDI 403/2024 .23075.062421/2024-31 .Projeto MCI2024351000008 - Processo de
Inexigibilidade n.º 24/2024

.11/02/2026 .R$ 35.602,40 .11/11/2024

. .PDI 405/2024 .23075.059192/2024-78 .Projeto MCI2024351000007 - Processo de
Inexigibilidade n.º 24/2024

.11/02/2026 .R$ 41.584,10 .11/11/2024

. .PDI 406/2024 .23075.059555/2024-75 .Projeto MCI2024351000008 - Processo de
Inexigibilidade n.º 24/2024

.11/02/2026 .R$ 66.129,20 .11/11/2024

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 6/2024 - UASG 153080

Número do Contrato: 19/2022.
Nº Processo: 23076.008362/2022-33.
Dispensa. Nº 7/2022. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO. Contratado:
11.735.586/0001-59 - FUNDACAO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DE PERNAMBUCO. Objeto: O objeto do presente termo aditivo é prorrogar a
vigência do contrato nº 19/2022 - ufpe para 13/08/2025, bem como atualizar o plano de
trabalho, sem alteração do orçamento detalhado, conforme anexos, passando a cláusula
15ª a ter a seguinte redação: cláusula 15ª. Vigência este contrato terá vigência de
13/05/2022 a 13/08/2025, totalizando39 meses, sendo 38 meses para a execução do
projeto e 1 mês para a apresentação da prestação de contas, tendo como condição de
eficácia a sua publicação no diário oficial da união, podendo ser prorrogado a critério único
e exclusivo da ufpe, mediante termo aditivo.. Vigência: 13/05/2022 a 13/08/2025. Valor
Total Atualizado do Contrato: R$ 200.000,00. Data de Assinatura: 12/11/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 13/05/2022).

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 90008/2024

Vencedores: 1) Kely Crystine Stiilpen (Itens: 11, 12 e 13); 2) S. de Oliveira
Marques Ridao LTDA (Itens: 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21 e 22.

RODRIGO DANNIEL DA SILVA ALEXANDRE
Coordenador de Licitações

(SIDEC - 13/11/2024) 153409-15233-2024NE800006

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2024 - UASG 153080

Número do Contrato: 76/2023.
Nº Processo: 23076.058335/2023-02.
Tomada de Preços. Nº 4/2023. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBU CO.
Contratado: 12.805.036/0001-21 - MULTCOM CONSTRUTORA LTDA. Objeto: O presente
aditivo tem por objeto: i) retificar a redação da cláusula primeira do 1º termo aditivo do
contrato que se adita, celebrado em 14/10/2024, para identificar a data de 26/02/2025
como o término do prazo da vigência contratual após a prorrogação contemplada pelo
mencionado aditivo, em substituição à data de 27/02/2025, nos termos do subitem 2.3.3
da cláusula segunda do contrato nº 76/2023, passando a cláusula primeira do 1º termo
aditivo contratual a apresentar o seguinte texto: "cláusula primeira - objeto 1.1. O
presente aditivo tem por objeto prorrogar, com fulcro no art. 57, § 1º, incisos i e iv da lei
nº 8.666/93 e na cláusula segunda do contrato nº 76/2023, por mais 30 (trinta) dias, o
prazo de execução do contrato ora aditado, correspondente ao período de 15/10/2024 até

13/11/2024, conforme cronograma físico-financeiro que integra este instrumento (anexo i),
restando o prazo de vigência prorrogado até 26/02/2025, considerando os 15 (quinze) e
os 90 (noventa) dias necessários, respectivamente, aos recebimentos provisório e
definitivo da obra, que totalizam 105 (cento e cinco) dias, de acordo com a referida
cláusula segunda."; ii) retificar o extrato do 1º termo aditivo do contrato, publicado no
dou de 16/10/2024, quanto ao termo final da vigência contratual para
26/02/2025,substituindo as datas de 27/02/2025 e 28/01/2025 citadas na publicação
em
pauta; iii) prorrogar, com fulcro no art. 57, § 1º, incisos i e iv da lei nº 8.666/93 e na
cláusula segunda contratual, por mais 30 (trinta) dias, o prazo de execução do contrato
ora aditado, correspondente ao período de 14/11/2024 até
13/12/2024, consoante cronograma físico-financeiro que integra este instrumento (anexo
i), restando o prazo de vigência prorrogado até 28/03/2025, considerando os 15 (quinze)
e os 90 (noventa) dias necessários, respectivamente, aos recebimentos provisório e
definitivo da obra, que totalizam 105 (cento e cinco) dias, de acordo com a referida
cláusula segunda; e iv) promover a alteração do cronograma físico-financeiro, sem
modificação do valor do contrato, a partir de 14/11/2024, data de início da prorrogação
do prazo de execução contratual (art. 65, inciso ii, "c" da lei nº 8.666/93).. Vigência:
13/11/2024 a 28/03/2025. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 2.905.960,67. Data de
Assinatura: 13/11/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 13/11/2024).

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

Processo 23076.121835/2023-74. / Termo de Transferência de Propriedade n° 312/2023-FADE,
firmado em 08.11.2024, entre a UFPE, CNPJ: 24.134.488/0001-08 e a FADE, CNPJ:
11.735.586/0001-59. / OBJETO: Transferência definitiva e irrevogável de bens da FADE para a
UFPE, conforme item 01, no valor de R$ 1.278,00, descriminado no objeto do Termo. /
SIGNATÁRIOS: UFPE: Prof. Alfredo Macedo Gomes - Reitor; FADE: Profa. Maira Galdino da
Rocha Pitta - Secretária Executiva.

Processo 23076.005303/2024-46. / Termo de Transferência de Propriedade n° 004/2024-FADE,
firmado em 11.11.2024, entre a UFPE, CNPJ: 24.134.488/0001-08 e a FADE, CNPJ:
11.735.586/0001-59. / OBJETO: Transferência definitiva e irrevogável de bens da FADE para a
UFPE, conforme item 01, no valor de R$ 57.894,00, descriminado no objeto do Termo. /
SIGNATÁRIOS: UFPE: Prof. Alfredo Macedo Gomes - Reitor; FADE: Profa. Maira Galdino da
Rocha Pitta - Secretária Executiva.

Processo 23076.011973/2024-85. / Termo de Transferência de Propriedade n° 032/2024-FADE,
firmado em 11.11.2024, entre a UFPE, CNPJ: 24.134.488/0001-08 e a FADE, CNPJ:
11.735.586/0001-59. / OBJETO: Transferência definitiva e irrevogável de bens da FADE para a
UFPE, conforme item 01, 02, 03 e 04, no valor de R$ 441,60, descriminados no objeto do
Termo. / SIGNATÁRIOS: UFPE: Prof. Alfredo Macedo Gomes - Reitor; FADE: Profa. Maira Galdino
da Rocha Pitta - Secretária Executiva.
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